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ELEMENTO TÉCNICO N 03/2019 - ASCOM 

 

 
 

 
OBJETO 

 

 
 

1.1 Contratação de empresa para realização de pesquisa de opinião pública sobre 

a   Satisfação   dos   Usuários   dos serviços   prestados pelo  Instituto de Gestão 

Estratégica de Saúde do Distrito Federal(IGESDF). l 

 
 

2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

 

 
2.1. O ServiçoSocialAutónomo, pessoajurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pública, regulamentado pelo 

Decreto ng 39.674, de 19 de fevereiro de 2019, nos termos da LeinQ5.899, de 3 de 

julho de 2017,alteradapela Lei nQ6.270,de 30 de janeirode 2019,com a 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, com isso, o IGESDFreveste-se 

da atribuiçãode administraras unidadede saúdeHospitalde Basedo Distrito 

Federal, Hospital Regional de Santa Mana e as 6 (seis) Unidades de Pronto 

Atendimentosendo responsávelpor garantir o pleno funcionamentode suas 

atividades funcionais e operacionais. 
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2.2. O objetivo principal da pesquisaque ora se pretende contratar é averiguar a 

satisfação da sociedade do Distrito Federal, em especial dos usuários de serviços 

públicos sobre a qualidade dos serviços prestados, com a finalidade de subsidiar a 

implementação e aprimoramento de projetos voltados para a melhoria da 

qualidade dos serviços prestados pelo IGESDFa fim de atender a determinação do 

Item lll.IX do Contrato de Gestão, a saber: 

 

"lll.lx. índice de Satisfaçãodo UsuárioAtendido(Pacientes e Acompanhantesl 

Conceituação: Éa relação percentual entre a quantidade de avaliação entre bom e 

ótimo com o  total de pessoas pesquisadas (pacientes e acompanhantes 

atendidos), mediante questionário impresso, padronizado e auto administrado. 

Paraefeitos  de cálculo do indicador serão considerados os conceitos de avaliação 2 

"muito ruim"   (notas   l   e 2), "ruim" (notas   3  e 4),  "regular" (notas 5 e 6), "bom" 

Inotas 7 e 81e "muito bom"(notas 9 e 10). 0 acompanhamento do indicador deve 

ser realizado quadrimestralmente (nos meses de março, julho e novembro) e a 

avaliaçãode acordo com o resultado acumulado do ano. Fórmula:ÍQuantídade de 

ava[iaçãoentre  bom e ótimo/ tota] de pessoas pesquisadasatendidas] x 100" 

 

3.  ESPECiFiCAçõES E QUANTiricAçÃo DOS SERVIÇOS 
 

 

3.1 Devem ser realizadas três pesquisas de satisfação anualmente, conforme 

previsto no Item lll.IX do Contrato de Gestão do IGESDFque determina 

acompanhamento de indicador nos mesesde março, julho e novembro, além de 

avaliação de acordo com o resultado acumulado do ano; 
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3.2 A seleção da amostra, representativa do universo dos usuários e/ou 

acompanhantesmaior de 18 anosque será entrevistada,é de incumbênciada 

Instituição contratada. A mesma deve seguir o estabelecidono Item lll.IX. do 

Contrato de Gestão do IGESDFe considerar a realizaçãode amostra estratificada 

por cotas, distribuídas proporcionalmente entre as regiões administrativas do 

Distrito Federal. As cotas a serem utilizadas são gênero, idade, escolaridade e 

renda familiar sendo calculadas proporcionalmente. 

A contratada deve se utilizar da Net Promoter Score(NPS),métrica que tem como 

objetivo medir a satisfação e lealdade dos clientes com as empresas. Organizações 

de todos os portes e lugares do mundo utilizam o NPSpor ser um  método  prático 

e eficaz durante as pesquisasperiódicas realizadascom seus clientes. 

As  entrevistas deverão ser realizadas  por meio de  questionário impresso, 

estruturado  e padronizado, abrangendo a prestação de serviço do  Hospital de 3 

Base,Hospital Regional de Santa Mana e Unidades de Pronto Atendimento. 

A instituição  poderá optar  pela seleção das áreas administrativas utilizando-se do 

método PPT (Probabilidade Proporcional ao  Tamanho). Visto   que   pesquisas   de 

opinião pública podem ser fortemente afetadas por  fatores conjunturais, o 

período de realização das entrevistas(aplicação dos questionários) não poderá ser 

superior a sete dias. 

@
 

3.3. DescriçãodasAtividades: 

Paraa realização da pesquisa serão necessáriasas seguintes atividades 

 

 
3.3.1. Definição detalhada do plano amostral, contemplando a definição da 

população de referência e o tamanho da amostra; 
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3.3.2. Coletade dados; 

 

 
3.3.3 Processamentodos dados, com realização de análise de consistência na 

basede dados coletada e geração da basefinal devidamente analisada; 

 

 
3.3.4 Análiseda qualidadeda cometacom geraçãode relatóriode pesquisade 

campo; 

3.3.5 Análise dos dados com elaboraçãode relatório, no qual deve constar a 

descrição da metodologia empregada, as tabulações e gráficos descritivos dos 

resultados, sempre acompanhados de erros amostrais das estimativas e eventuais 

comentários analíticos e sumário executivo; 4 

 

3.3.6 Apresentação dos resultados da pesquisa ao IGESDF 

 
 

3.3.6.1 Caberá à instituição contratada elaborar os instrumentos de coleta a serem 

aplicados, com a supervisão da equipe da Assessoria de Comunicação (Ascom) e 

Assessoria de Compliance do IGESDF. Os conteúdos mínimos a serem 

contemplados nas entrevistas são: 

a) Levantamento da percepção a respeito da qualidade dos serviços públicos 
 

prestados; 

b) A  satisfação    com a qualidade dos  serviços   públicos prestados no IGESDF 
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3.3.6.2. A satisfação com os serviços públicos está relacionada ao conceito de 

serviçoadequado estabelecido no artigo 6Qda Lei nQ8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, e compreende níveis crescentes relacionados a: 

a) universalização dos serviços públicos; 

b) continuidade dos serviçospúblicos; 

cl pleno atendimento do usuário; 

dl rapidez no restabelecimento dos serviçospúblicos; 

e) qualidade dos bens e serviços públicos; 

f) modicidadetarifária; 

gl cortesia na prestação dos serviços públicos 

3.3.7 0s questionários e outros instrumentos de pesquisaque venham a ser 

elaborados deverão ser pré-testados e os resultados do  pré-teste devem ser 5 

discutidoscom a Ascome Assessoriade Complianceantesda realizaçãoda 

pesquisa. Além disso, também será de responsabilidade da empresa contratada 

definir os procedimentos metodológicos do desenho da pesquisae da análise dos 

dados, além da amostra. Coordenadores, supervisores, entrevistadores, 

digitadorese/ou outros membrosda equipede coleta e/ou tratamento de dados 

deverão receber capacitação específica apropriada para o desempenho de suas 

poderá ser acompanhado, em todas as suas etapas, por representantes da Ascom F 
respectivasfunções. Essetreinamento estará a cargo da empresa contratada e 

 
 

eAssessoriade Compliance 

 

 
4. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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4.1. As propostas serão classificadas,conforme o art.24, inciso 111,que estabelece o 

critério de melhorcombinaçãode técnicae  preço;e serãoobservadasas 

condições definidas no presente instrumento visando manter as características e 

padrões estabelecidos pelo IGESDFpara preservar sua imagem e apresentar seus 

serviçosde forma clara, profissional e qualificada. 

 

5. LOCAL DE EXECUÇÃO 
 

 

5.1 0s serviços serão realizados no Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do 

Distrito Federal -- IGESDF,em qualquer um dos endereços e na sede da empresa 

selecionadacomo prestadora dos serviços. 

5.2. A Contratada deverá iniciar as atívidades imediatamente após a assinatura do 6 

Contrato. 

 

 

6. HABIUTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

 

6.1 A empresa deverá demonstrar que tem experiência prévia no fornecimento do 

objeto solicitado. Para tanto, a qualificação técnico-operacional será comprovada 

pelo seguinte atendimento: 

 

6.1.1. Apresentar 2(dois) Atestados de CapacidadeTécnico-Operacional, emitidos 

por pessoajurídica de direito públicoou privado,comprovandoque tenha 

prestado ou vem prestando a contento os serviços objeto do presente 

instrumento. 
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6.1.2. Serão acentossomente atestados expedidos após a conclusão do contrato 

ou decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,exceto, se houver 

sido firmado para ser executado em prazo inferior. 

 

6.2. A empresa participante deverá disponibilizar, quando demandada, todas as 

informações necessárias  à   comprovação  da  legitimidade do(s)  atestado(s), 

apresentando,dentre outros documentos,cópia do contrato que deu suporte à 

contratação,endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços. 

 
 

6.3. A contratação deverá ser feita com instituições públicas ou privadas, que 

possuam: 7 

 

 
al experiência comprovada na condução de 3 (três) ou mais pesquisas de 

opinião de abrangênciaestadualou nacional; 

bl experiência no gerenciamento administrativo e financeiro de recursos 

provenientes de projetos e programas; 

c) capacidade instalada de manipulação de dados. 

/ Ú 
6.4. CoordenaçãodosTrabalhos: 

A Instituição Contratada deverá indicar: 

 

 
6.4.1 um responsável pela coordenação dos trabalhos relativos à pesquisa em 

questão. Esse profissional, ora denominado Coordenador Administrativo, 
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responderá pela parte administrativa do contrato, bem como pela representação 

da empresa perante Ascom do IGESDFem todos  os assuntos relativos à execução 

das atividades. É o  indivíduo diretamente responsávelpelos resultados da 

pesquisae deverá desempenhar suasfunções até o encerramento do contrato. 

 

 
6.5. DocumentaçãoRequerida: 

Para comprovar o preenchimento dos requisitos mínimos, a empresa deverá 

apresentar: 

al Atestados de capacidade técnica, emitidos por contratantes anteriores, que 

descrevam, sucintamente, a(s) pesquisa(s) de opinião conduzida(s), sob sua 

encomenda, em termos de: 

1 -- Período de realização e área de abrangência da pesquisa, objetivos, 

metodologia, tipo(s)  de  relatório(sl produzido(s) pela empresa, avaliação da 8 

execução em relação aos objetivos propostos; 

b) Descrição detalhada dos recursos materiais (instalações e equipamentos) que 

estarão disponíveis para a coleta e manipulação dos dados desta pesquisa; 

c) Declaração comprometendo-se a prover toda a estrutura e pessoal 
 

necessário à execução dos trabalhos; 

d) Cópias autenticadas dos documentos que comprovem o cumprimento dos 

requisitos mínimos exigidos dos Coordenadores Administrativo e Técnico 

 

 
7. HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL 

 

 

7.1. Para comprovação de Habilitação Jurídica 
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a) Contratosociale a última alteraçãoem vigor, ou ato constitutivo e estatuto 

devidamente registrado em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhamento de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

b) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de 

inídoneidade expedida por órgão da Administração Públicade qualquer esfera de 

Governo; 

 

c) Declaraçãodo proponentede cumprimentodo dispostono inciso XXXllldo 

Artigo 7g da Constituição Federal,de acordo com o modelo constante do Anex 

7.2. Para comprovação da Regularidade Fiscale Trabalhista 9 

 

 
a) Prova de regularidade para com a FazendaFederal, mediante apresentação de 

Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais,abrangendo inclusive 

as contribuições sociais (CND-INSS)expedido pela Secretaria da Receita Federal, 

do domicílio ou sededo proponente, ou outra equivalente, naforma da lei; 

r
 

b) Contrato Social e, se for o caso, suas alterações, registrados na Junta Comercial 

ou Estatuto e Ata de Alterações, e respectivas publicações, nos casos de Sociedade 

Anónima; 

 

 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito de Negati va de Débitos 

relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
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d) Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS; 

 
 

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas 

CNDT; 

 

 

f) Nada Consta do Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas-- CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral  da   União 

lwww.portaldatransparencia.gov.br/ceís) e Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas(CNEP),também gerencíada pelo Ministério da Transparência, fiscalização 

e         Controle(HTTP://www.cju.gov.br/asuntos/responsabilzacao-de- 

empresas/sistema-integrado-de-registro-do-seis-cnep); 

10 
 

gl Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ates de Improbidade 

Administrativa, mantido      pelo      Conselho      Nacional      de      Justiça 

lwww.cnj .jus.br/improbidade.ad m/consulta r.req uerido.php); 

 

h) Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU; 

 

 
7.3. A concorrente responderá pela veracidade de todas as informações que 

prestar, sob pena de crime de falsidade material(ans. 297 e 298 do código penal) 

ou ideológica (art. 299 do Código Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver 

anulada a adjudicação, ou rescindido seu contrato. 
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7.4. Se a concorrente classificada em primeiro lugar não atender às exigências de 

habilitação, o IGESDFexaminará a oferta subsequente na ordem de classificação, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse 

procedimento sucessivamente,se for necessário,até a apuração de uma proposta 

que atenda, sendo a respectiva concorrente declarada vencedora. 

 

8. PAGAMENTO 

 

 

8.1. O pagamentoserá efetuado em moeda brasileiracorrente, após a 

apresentação da Nota Fiscalde prestação de serviços. 

 

 
8.1.1. O pagamento será realizado 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da 

Nota Fiscal; 11 

 

 
8.2. A Nota/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para 

retificação ou substituição. 

 

9.VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

 

9.1. O prazo de vigência do Contrato a  ser  celebrado  é  de  12  (doze)  meses, 

contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado em atendimento às 

necessidadese conveniência das partes envolvidas, observadas as justificativas 

técnicas invocadas e resguardadas as demais condições contratuais originais, 

desde que a prorrogação seja assegurada pelos instrumentos jurídicos, com suas 

alterações e eventuais aditamentos, que fundamentam essacontratação; 
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9.2. Nos casosde prorrogação do ajuste, cabe reajuste dos valores, observados os 

preços praticados no mercado. 

 
10. PROPOSTACOMERCIAL 

 

 

10.1.A Propostacomercial deveráconter obrigatoriamente 

 

 
a) Apresentar a descrição detalhada dos produtos/serviços, com o correspondente 

valor unitário e total expresso em R$(reais); 

 

 
b) Prazode validade da proposta não inferior a 90(noventa) dias e preço fixo 

I0.2.  Os produtos/serviços  deverão ser orçados com valores fixos e irreajustáveis 12 

para o período de vigência da contratação inicial, apresentando preços correntes 

de mercado,sem quaisqueracréscimosde custosfinanceirose deduzidosos 

descontos eventualmente concedidos. 

 
 

I0.3. O valor proposto deverá ser elaborado com todas as despesasrelativas ao 

objeto contratado, bem como com os respectivoscustos diretos e indiretos, 

tributos, fretes, remunerações, despesasfiscais e financeiras e quaisquer outras 

necessáriasao cumprimento do objeto desta competição. 

 

ll.OBRIGAÇÕESDACONTRATADA 
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ll.l. Osserviços deverão ser prestados de forma contínua, devendo a Contratada 

registrar em planilha a execuçãoque deverá ser apresentadajuntamente com a 

Nota Fiscalno exercíciode pagamento; 

 
11.2. Executar os serviços conforme especificaçõesdo Elemento Técnico e da 

proposta, com alocação dos empregados necessáriosao perfeito cumprimento das 

cláusulascontratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos,ferramentas 

e utensílios necessários,na qualidade e quantidade especificadas na proposta; 

 

11.3. Responsabilizar-se por todas as  obrigações  trabalhistas,  sociais, 

prevídenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja 

ínadimplência não transfere responsabilidades ao IGESDF; 

13 

 

11.4. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas do IGESDF; 

 

 
 

11.5. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

evitar desvio de função; P 
Contratada relatar ao IGESDFtoda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

 

 

 

11.6. Relatar ao IGESDFtoda  e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestaçãodos serviços; 
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11.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Elemento Técnico e em cumprimento ao Regulamento Próprio de Compras e 

Contratações do Instituto de Gestão Estratégica de do Distrito Federal jIGESDF); 

 

 

11.8. Guardar sigilo sobre todas as informaçõesobtidas em decorrênciado 

cumprimento deste instrumento contratual; 

 

 
11.9. Tomar todas as providências necessáriasà fiel execução com qualidade dos 

serviços, objeto deste Elemento Técnico; 

 

 
11.10. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, em  observância às normas legais e  recomendações aceitas como 14 

boas práticas; 

 

 
11.11.  Prestar todos os  esclarecimentos que Ihe  forem solicitados pela 

Contratante; 

 
12.ENTREGAS 

 

 

12.1 Especificaçãodos produtos 

 

 
12.1.1 Deverão ser entregues 3(três) cópias impressas de todos os relatórios, além 

de seus arquivos digitais. 
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12.1.2Todos os dados produzidos (desde base de dados, mapas, relatórios, 

entrevistas, imagens, vídeos) deverão ser entregues no formato digital, em CD- 

ROM ou DVD-ROM e relatórios impressos em 3 (três) vias. Os arquivos digitais 

devem ser entregues em formato texto(*.doc). 

 

 
12.1.3Tabelas,quadros, gráficos e mapas deverão obedecer às normas de 

apresentação da ABNT e normas de representação tabular do IBGE.Eles deverão 

estar enumerados, conter títulos completos e autoexplicativos (sempre fora da 

figura), bem como as respectivasfontes. Além de estarem no corpo do texto, os 

mesmos devem ser enviados separadamente nos formatos Word (+.doc) ou Excel 

1*.xls) desde que permita edição. 

12.2   Quanto ao Bancode Dados 15 

 

 

12.2.IDeveser entregue,preferencialmente,em formato 

SPSS(#.sav)com variáveisdevidamente identificadas com rótulos e 

categorias.Também poderá ser entregue no formato Excel (*.xls), Texto (*.csv), 

desde que a instituição envie também o documento de sintaxe pronto para 

que rótulos e categoriassejam 

inseridos na base de dados no formato SPSS. 

 

 
12.2.2No caso de a base de dados ser gerada no formato SAV,a mesma deverá 

conter: Type, Width e Decimais definidas; Label (com a descrição clara das 

variáveis); Values Labels (com a referência aos códigos das variáveis) e valores 

missingdefinidos(campos sem registro). 
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12.2.3A base de dados deverá permitir a reprodução de todas as tabelas, gráficos 

e modelos estatísticos que constam no relatório. 

 

12.2.4 Cada questão deve ser identificada e as variáveis categóricas do banco de 

dados devem sempre ser codificadas com números. Os labels de valor associarão 

os números às respectivas categorias. 

 
 

12.2.5 Deverá ser acompanhado de um dicionário que inclua ao menos o nome da 

variável, descrição, codificação, posição, tamanho e tipo, além do livro de códigos. 

 

12.2.6 A base de uma pesquisa, sempre que possível, não deve ser separada em 

várias basessegundo algum critério de estratificação. Caso haja estratifícações, 

deve haver uma variável na basepara identificar os estratos. 16 

 

 
12.2.7No caso de ter sido empregada amostragem probabilística, deve-se incluir 

as probabilidades de seleção das unidades amostrais e os respectivos fatores de 

expansão. 

 
].2.2.8 No caso de ter sido empregada amostragem probabilística, deve-se incluir 

as probabilidades de seleção das unidades amostrais e os respectivos fatores de 

expansão. 

 

12.2.9 Produto 1: Documento técnico descritivo do desenho da investigação, 

amostragem, metodologia e instrumento para coleta dos dados e plano de 

trabalho com cronograma de execuçãodetalhado. 

 
Hospital de Base do Distrito Federal 
SMHS - Área Especial Quadra ]O]  CEP: 70.335-900 l Brasília-DF. OSPITAL 
Forte: (6 1) 33 15-1522 - E-mail: ascomigesdft@gmail.com E BASE 
CNPJ:28.481.233/0001-72 -- www.igesdf.org 

 

mailto:ascomigesdft@gmail.com
http://www.igesdf.org/

